
  

CONSELHO PERMANENTE DE DIREITOS HUMANOS – COPEDH

Ata da Comissão Eleitoral da Sociedade Civil — Biênio 2023/2025 do COPEDH/PR

04/04/2023

Ao quarto dia do mês de Abril do ano de 2023 às 14h00, em formato híbrido, presencialmente na

Sala  de Reuniões do 6º  Andar  Ala  B do Palácio  das Araucárias  e  online por  meio  de  link

disponibilizado para os (as) conselheiros (as), deu-se início à Reunião da Comissão Eleitoral do

Conselho Permanente de Direitos Humanos do Paraná – COPED/PR. Fizeram-se presentes:

Marcel  Jeronymo  Lima  Oliveira (Grupo  Dignidade);  Bruna  Ravena  Braga  dos  Santos

(Associação  de  Travestis  e  Transsexuais  de  Foz  de  Iguaçu  -  Casa  de  Malhu);  Anderson

Rodrigues Ferreira  (OAB);  Claudio Marques Rolin e Silva (SESP); Jane Vasques (SEJU);

Hamilton  Serighelli (Centro  de  Direitos  Humanos  e  Memória  Popular  de  Foz  do

Iguaçu/CDHMP);  Ana  Cristina  Dalla  Lasta (DEJUDH/SEJU);  Clau  Lopes (APP Sindicato);

Silvia Xavier (SEJU);  Jorasi Matias Borges (Associação de Apoio a Moradia de Braganey);

Aurélio Munhoz (AMP). A princípio, Bruna reforçou que o Regimento Interno não explicita como

proceder nesse processo e a Comissão Eleitoral deveria ter um Regimento Interno para que

assim, não tenha que se fazer um novo em todas as eleições do Conselho. Portanto, Bruna

colocou à disposição para aqueles (as) que gostariam de assumir como Presidente da Comissão

Eleitoral e Fiscal do Processo Eleitoral com apoio da SEJU. Marcel informou que essa seria sua

última composição como Conselheiro do COPEDH/PR e por isso, devido sua experiência de 3

gestões, colocou-se à disposição para presidir a Comissão Eleitoral. Ademais, Marcel sugeriu

que em Maio fosse proposta uma alteração da Minuta do Regimento Interno para criar critérios

para a Comissão Eleitoral da Eleição da Sociedade Civil. Bruna questionou se não haveriam

fiscais da eleição. Marcel respondeu que cada membro da Comissão tem o papel de fiscalizar

um (ou mais) processo de inscrição específico com auxílio da SEJU, produzindo um relatório e

um parecer (admissão; admissão com ressalvas ou não admissão). Bruna questionou se haviam

outros  (as)  conselheiros  (as)  que  gostariam  de  presidir  a  Comissão  Eleitoral  —  sem

manifestação. Portanto, Bruna colocou em votação a presidência da Comissão Eleitoral  pelo

Marcel — sem ressalvas, foi aprovada por unanimidade. Bruna informou que essa reunião foi

convocada como uma Extraordinária  da Comissão Eleitoral  para eleger  o  (a)  Presidente da
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Comissão e dar início na Minuta do Edital da Eleição para apresentar à Plenária de Abril. Marcel

propôs que fosse observado o cronograma construído pela Secretaria Executiva e a minuta do

texto seria encaminhada para avaliação da Comissão Eleitoral,  chamando uma reunião para

analisar todo este texto na semana anterior à plenária ordinária, portanto, hoje, seria somente

para analisar o cronograma proposto — todos (as) acataram a sugestão. Ana solicitou que a

Bruna repasse as pessoas que comporiam a Comissão Eleitoral para registro em ata, pois na

reunião extraordinária foi  acordado que os demais membros seriam definidos por  whatsapp.

Marcel pontuou que em seu entendimento, a Comissão Eleitoral deveria ser exclusivamente da

Sociedade  Civil,  pois  refere-se  especificamente  ao  processo  eleitoral  da  mesma,  portanto,

sugeriu  que a Comissão Eleitoral  continue com as representações indicadas mesmo sem a

paridade entre SC e Governamentais.  Bruna relembrou sua fala inicial  de que o Regimento

Interno  não  prevê  como se  dará  o  Processo  Eleitoral  da  Sociedade  Civil  do  COPEDH/PR,

somente  prevê  a  instalação  da  Comissão  Eleitoral,  por  isso,  permaneceria  conforme  a

deliberação da última plenária que foi  levantada a questão da representação paritária, deste

modo, seria melhor continuar do jeito que foi deliberado pelo pleno para não atrasar ainda mais

o processo eleitoral. Portanto, Bruna destacou que todos os membros que estavam no grupo de

whatsapp são os membros da Comissão Eleitoral e agora foi definido o Presidente da Comissão

Eleitoral,  Marcel.  Assim sendo,  Ana confirmou que são 5 membros da Sociedade Civil  e  4

Governamentais  — Gov:  Silvia,  Anderson,  Cláudio  Marques,  Aurélio;  SC — Bruna,  Marcel,

Jorasi,  Clau,  Hamilton.  Em complementação,  Bruna indicou que o Ministério  Público  estava

sendo  representado  pela  Roselene  na  Comissão Eleitoral,  não sendo governamentais,  mas

como convidados — assim como no COPEDH/PR. Jane solicitou que o Marcel repetisse sobre a

participação dos (as) representantes governamentais na Comissão,  pois alguém estava com

microfone aberto no momento e picotou a fala. Marcel reiterou que não concorda com a decisão

da plenária  extraordinária  e que,  para ele,  a Comissão Eleitoral  deveria  ser  exclusivamente

composta por membros da Sociedade Civil, entretanto, como foi trazido pela Bruna, como não é

uma  questão  regulamentada  por  Regimento  Interno  e  sim  de  entendimento,  propôs  que  a

comissão eleitoral continue conforme foi aprovada na Reunião Extraordinária do COPEDH/PR.

Deste modo, esta reunião seria para reunir o pessoal aprovado em extraordinária paritariamente,
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sendo 9 membros (5 SC, 4 Gov) e 1 colaborador (MP), que agora elegeram a Presidência da

Comissão Eleitoral e analisaria o cronograma das eleições e posteriormente o texto da minuta.

Jane destacou que o MP não tem voto e seria somente colaborador das eleições, fato que

também se estendeu à Defensoria Pública, mas eles não estavam presentes — o convite foi

enviado  para  o  NUCIDH.  Marcel  registrou  que  questionaria  o  NUCIDH  sobre  quem  seria

indicado para compôr a Comissão Eleitoral. Em seguida, Jane pontuou que não definiu uma

proposta de datas no cronograma para que a Comissão Eleitoral definisse. Marcel sugeriu que a

Secretaria Executiva construísse uma proposta de cronograma e encaminhe até amanhã (05/04)

para todos (as) membros da Comissão Eleitoral com a Minuta de Edital por e-mail. Ana sugeriu

que  fosse  criado  um  arquivo  no  Google  Drive para  que  todos  (as)  possam  colaborar

concomitantemente. Marcel questionou se a ideia seria aprovar o Edital na plenária de 14 de

Abril — Ana respondeu que sim, essa é a proposta, apresentar o Edital e o Cronograma — e

questionou se todos estariam de acordo com estes prazos para apresentação à plenária — sem

manifestações  contrárias,  portanto,  aprovada  por  unanimidade.  Bruna  solicitou  que  já  fosse

definida a próxima data de reunião da Comissão Eleitoral. Marcel sugeriu o dia 12 de Abril às

14h00m — sem manifestação contrária. Ana ressaltou que seria criado um Gmail para que todos

(as)  colaborem via  Drive na  construção do Edital  e  do  Cronograma.  Em conclusão,  Marcel

agradeceu a disponibilidade de todos (as) e deu encerramento à Reunião da Comissão Eleitoral

da Sociedade Civil — Biênio 2023/2025 do COPEDH/PR. A presente ata foi lavrada por Davi da

Rosa. 

ENCAMINHAMENTOS DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL

2023/2025

• Criação de um Gmail e disponibilização do Edital e Cronograma no Drive;

•  Proposta  de  Cronograma  a  ser  encaminhada  aos  membros  até  05/04  pela  Secretaria

Executiva;

• Verificar a representação da DP/NUCIDH na Comissão Eleitoral;

• Próxima Reunião da Comissão Eleitoral: 12 de Abril (quarta-feira) às 14h00.
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